
 

 

PREFEITURA DE GUABIRUBA– SC 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL No  001/2017 

 

A Comissão do Concurso Público, nomeada pela Portaria n.º 445/2017, torna pública a realização 

de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro de 

reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Guabiruba, que se regerá pelas 

Leis nº 1453/2014, 1.458/2014, 1.470/2014, 1.590/2017 e pelas normas estabelecidas neste edital. 

A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade do IBAM - 

Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número 

de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Guabiruba, reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de 

acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do 

Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 

classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 

expressas nos Anexos I, II e III, parte integrante do presente Edital. 

1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes de confirmar a 

inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 

1.4. Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas existentes em 

qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de 

Guabiruba. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente, na forma da lei. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da posse. 

2.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.4. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 

2.5. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 

estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.7. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão com prazo 

inferior a 05 anos, conforme Estatuto dos Servidores de Guabiruba, no exercício de função pública 

qualquer. 

2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente 

registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 

2.9. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos 

na Lei. 

2.10. Apresentar declaração de bens. 

 

3. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição da República, bem como o 

art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 2006, e do Estatuto dos Servidores Públicos 



 

 

Municipais de Guabiruba, devem ser reservados aos candidatos com deficiência, 5% (cinco por 

cento) das vagas oferecidas no Concurso Público. 

3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 

5% (cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

3.3. Em razão do número de vagas de cada cargo deste Concurso, não haverá reserva de 

vagas para pessoas com deficiência. Estes poderão concorrer em igualdade de condições 

com os demais candidatos, porém deverão observar a compatibilidade entre as atribuições 

do cargo e sua deficiência. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: de 23 de junho a 21 de julho de 2017, exclusivamente, pela Internet, através do site 

(www.ibam-concursos.org.br). 

 

4.1.2.Valores de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 100,00 

Cargos de Nível Médio e Técnico R$ 60,00 

Cargos de Nível Fundamental  R$ 30,00 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 

seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 

estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 23 de junho e 18:00 (dezoito) horas do dia 

21 de julho de 2017. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 

taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 

(www.ibam-concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 

não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 

4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 

agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 

4.5. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que efetivadas com o pagamento, só 

poderá realizar uma prova, tendo que optar por uma das inscrições validadas. 

4.6. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 

inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha 

de inscrição, razão pela qual deve ser atenciosamente conferida antes do envio, pois não será 

permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização 

de endereço. 

4.7. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 

congestionamento de comunicação do site (www.ibam-concursos.org.br) nos últimos dias de 

inscrição. 

4.8. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam 

por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de 

energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.9. Não há possibilidade de alteração/troca de cargos. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

http://www.ibam-concursos.org.br/
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4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data da prova descabendo 

qualquer outra hipótese de devolução.  

 

5. DAS PROVAS 

5.1. Prova escrita 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões 

objetivas de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 

superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.1.4. As provas serão realizadas no dia 20 de agosto de 2017, no período matutino e as provas 

terão a duração de 03 (três) horas. 

5.1.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e 

reservados para o período, o IBAM e a Prefeitura reservam-se o direito de remarcar o horário de 

prova de determinados cargos para o período vespertino. 

5.1.6. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 

da prova, a partir de 07/08/2017, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do 

Candidato. 

5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 

no cartão de confirmação. 

5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 

identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 

relacionados no subitem anterior, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou 

roubo de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado 

em formulário específico. 

5.1.14. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 

manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 

campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 

tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão 

do candidato do certame, podendo a organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com 

outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 1 (uma) hora do início 

da mesma, podendo levar o caderno de provas. 

5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 

juntos, após assinarem o boletim de ocorrências da sala. 

http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 

5.1.18. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá 

informar na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local 

apropriado para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 

favorecimento.  

5.1.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 

necessárias.  

5.1.20. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.1.21. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 

terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.1.22. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

5.1.23. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.1.24. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.1.25. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 

uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 

de parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.1.26. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 

edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 

inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.1.27. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão do Concurso 

Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 

5.1.28. A Comissão do Concurso Público poderá, justificadamente, alterar as normas previstas no 

item 5.1 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do 

Concurso. 

5.1.29. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

 

5.2. Prova de títulos 

5.2.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos dos cargos de 

Orientador Pedagógico e Professor, sendo considerado um título por categoria. 

5.2.2. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

Especialização lato sensu - desde que tenha estreita relação com o cargo, reconhecida pelo MEC – 

Ministério da Educação, com o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante 

apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) 

pontos.  

Mestrado - desde que tenha estreita relação com o cargo, reconhecido pelo MEC – Ministério da 

Educação, mediante apresentação de cópia autenticada do diploma: 08 (oito) pontos. 

Doutorado - desde que tenha estreita relação com o cargo, reconhecido pelo MEC – Ministério da 

Educação, mediante apresentação de cópia autenticada do diploma: 10 (dez) pontos. 

5.2.3. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.2.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

 

5.2.5. Apresentação de títulos: Os títulos deverão ser enviados para a Comissão de Concurso 

Público da Prefeitura de Guabiruba, situada na Brusque, 344, Centro – CEP 88360-000, 

Guabiruba/SC, através de Sedex ou AR, postados, exclusivamente, no período de inscrições, ou 



 

 

entregues no Protocolo da Prefeitura, no mesmo endereço, aos cuidados da Comissão de 

Concurso Público, no mesmo prazo. 

5.2.6. Os títulos deverão ser apresentados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos”, 

contendo cópia autenticada dos títulos e uma via do boleto que comprova a inscrição. 

5.2.7. Não serão analisados os títulos que não apresentarem, no lado externo do envelope, as 

informações relacionadas no item anterior. 

 

5.3. Contagem de Pontos 

5.3.1. O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em 

cada núcleo da prova objetiva e dos títulos, quando houver. 

 

6. RECURSOS E REVISÕES 

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Concurso Público 001/2017. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 

mediante requerimento individual, desde que: 

a) seja dirigido ao Presidente da Comissão do Concurso e entregue para registro no protocolo geral 

da Prefeitura de Guabiruba, situada na Rua Brusque, 344, Centro – CEP 88360-000, Guabiruba/SC 

ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados após o ato que motivou a reclamação. 

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 

ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 

questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 

firmado pelo candidato em todas as folhas. 

c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, 

no caso de recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do item 6.2. 

6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 

do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 

6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, via postal, Internet ou outro meio que 

não seja o especificado neste Edital. 

6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme descrito no item 

5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 

seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para os cargos de Nível Superior e Nível Médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Legislação e Português; 

3º) maior idade. 

 



 

 

b) para os cargos de Nível Fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática e Português; 

3º) maior idade. 

7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 

primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 21 de agosto de 2017, nos sites (www.ibam-

concursos.org.br) e (www.guabiruba.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura de Guabiruba. 

 

8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os candidatos inscritos, 

por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-

concursos.org.br) e (www.guabiruba.sc.gov.br). 

8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.3. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no Mural 

da Prefeiturade Guabiruba e no site (www.guabiruba.sc.gov.br). 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão convocados, conforme a 

necessidade do município, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no 

item 2 do presente Edital, através dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação 

municipal em vigor. 

9.1.1. Será facultado, uma única vez, ao candidato nomeado a renúncia da classificação obtida no 

Concurso desde que formalizada junto ao local. 

9.1.2. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados.  

9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os candidatos que não 

apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se inscreveram. 

9.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 

9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 

b) não pontuar na prova objetiva; 

c) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Concurso; 

d) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

e) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 

f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 

g) deixar de assinar a folha de respostas no dia da prova. 

9.5. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do regime jurídico 

estatutário de Guabiruba. 

9.6. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo critério 

da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade atual e 

futura do Município. 

http://www.guabiruba.sc.gov.br/
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9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio 

de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 

publicação da classificação final do Concurso, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeiturade Guabiruba, após a homologação do resultado do Concurso. 

9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em 

decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 

site do Município de Guabiruba (www.guabiruba.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura do Município 

de Guabiruba/SC. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2. O Concurso terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Guabiruba, 08 de junho de 2017.  

  

 

Comissão do Concurso Público de Guabiruba 

http://www.ibam-concursos.org.br)(verificar/
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PREFEITURA DE GUABIRUBA – SC 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 01/2017 
ANEXO I 

  

 

CÓDIGO 
CARGO 

 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
-BASE 

R$ 

NÍVEL SUPERIOR 

001 
AGENTE DE CONTROLE 
INTERNO 

Diploma de graduação em Administração ou Ciências 
Contábeis ou Direito ou Economia e curso de 
informática básica de, no mínimo, 40 horas. 

01 40h 3.467,79 

002 
FISCAL DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

Ensino superior completo na área da saúde, vigilância 
sanitária, meio ambiente, saneamento e áreas correlatas, 
com curso de informática de, no mínimo, 40 horas. 01 40h 2.612,40 

003 FISIOTERAPEUTA 
Diploma de graduação em Fisioterapia e inscrição no 
CREFITO da região. 02 40h 2.629,73 

004 FONOAUDIÓLOGO 
Diploma de graduação em Fonoaudiologia e inscrição 
no CREFONO da região. 02 40h 2.629,73 

005 MÉDICO CLÍNICO GERAL 
Diploma de graduação em Medicina e inscrição no 
CRM da região. 01 40h 11.559,30 

006 
MÉDICO ESPECIALISTA - 
PEDIATRIA 

Diploma de graduação em Medicina com 
Especialização em Pediatria e inscrição no CRM da 
região. 

02 10h 3.092,11 

007 ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

Graduação em pedagogia, com pós-graduação em 
supervisão, orientação, gestão ou administração 
escolar. 

04 40h 2.578,43 

008 PROFESSOR IV – CIÊNCIAS 
Graduação com Licenciatura em Ciências  
 01 40h 2.047,14 

009 PROFESSOR IV – CIÊNCIAS 
Graduação com Licenciatura em Ciências  
 01 30h 1.535,36 

010 PROFESSOR IV – CIÊNCIAS 
Graduação com Licenciatura em Ciências  
 01 20h 1.023,57 

011 
PROFESSOR IV – ENSINO 
RELIGIOSO 

Diploma de Licenciatura em Ciências da Religião. 
01 40h 2.047,14 

012 
PROFESSOR IV – ENSINO 
RELIGIOSO 

Diploma de Licenciatura em Ciências da Religião. 
01 20h 1.023,57 



PREFEITURA DE GUABIRUBA – SC 
CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL 01/2017 
ANEXO I 

  

 

CÓDIGO 
CARGO 

 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

JORNADA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
-BASE 

R$ 

NÍVEL SUPERIOR 

013 PROFESSOR IV – INGLÊS 
Diploma de Licenciatura em Letras com habilitação 
em Inglês. 01 30h 1.535,36 

014 PROFESSOR IV – INGLÊS 
Diploma de Licenciatura em Letras com habilitação 
em Inglês. 01 20h 1.023,57 

015 PROFESSOR IV – PORTUGUÊS 
Diploma de Licenciatura em Letras. 

01 40h 2.047,14 

016 PSICOPEDAGOGO 
Graduação Psicopedagogia, ou Pedagogia com pós-
graduação em Psicopedagogia. 01 40h 2.578,43 

NÍVEL MÉDIO 

017 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
Diploma de Ensino Médio. 

01 40h 1.596,33 

018 MONITOR DE INFORMÁTICA 

Diploma de Ensino Médio e, no mínimo, noventa 
horas de cursos de extensão e aperfeiçoamento na 
área. 

01 40h 1.363,99 

019 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

Ensino médio completo, com curso técnico de nível médio 
na área e inscrição no CRO. 01 40h 1.491,14 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

020 AUXILIAR DE OPERAÇÕES 
Saber ler e escrever. 

13 40h 1.098,12 

021 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

Saber ler e escrever. 
02 30h 1.098,12 

022 COZINHEIRA 
Saber ler e escrever. 

02 30h 1.155,93 

023 OPERADOR DE ROÇADEIRA 
Saber ler e escrever. 

04 40h 1.271,52 

024 SERVENTE DE ESCOLA 
Saber ler e escrever. 

08 30h 1.098,12 
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES 

NÍVEL SUPERIOR 

 
AGENTE DE CONTROLE INTERNO - Efetuar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e das entidades da 
administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas. Fiscalizar e controlar as 
contas da administração pública municipal. Avaliar os atos de administração e gestão dos administradores municipais. Levar ao conhecimento do prefeito 
toda e qualquer irregularidade apurada na administração pública municipal. Advertir o prefeito e os secretários quanto às implicações de seus atos perante o 
Tribunal de Contas do Estado. 

FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA – Coordenar, planejar e desenvolver ações de inspeção e fiscalização sanitárias. Aplicar e verificar a aplicação de 
normatização relacionada a produtos, processos, ambientes, inclusive do trabalho, e serviços de interesse da saúde. Investigar, monitorar e avaliar riscos e 
os determinantes dos agravos e danos à saúde e ao meio ambiente. Coordenar equipes multidisciplinares de planejamento, execução e avaliação do 
processo de vigilância sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador. Coordenar e atuar na fiscalização do controle do fluxo de pessoas, 
animais, plantas e produtos em fronteiras. Coordenar, implementar e desenvolver ações de controle e monitoramento de doenças, endemias e de vetores. 
Coordenar equipe de trabalho formada por Agentes de Vigilância Sanitária.  

FISIOTERAPEUTA - Realizar procedimentos de fisioterapia dentro de suas competências técnicas e legais. Promover e prestar atendimento à saúde do 
indivíduo, família e comunidade, identificar e intervir nas condições de risco para a saúde do indivíduo, realizar o atendimento integral à população no 
domicílio, unidades móveis e estabelecimentos de assistência à saúde. 

FONOAUDIÓLOGO – Realizar procedimentos de fonoaudiologia dentro de suas competências técnicas e legais. Promover e prestar atendimento à saúde do 
indivíduo, família e comunidade, identificar e intervir nas condições de risco para a saúde do indivíduo, realizar o atendimento integral à população no 
domicílio, unidades móveis e estabelecimentos de assistência à saúde. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL – Avaliar o paciente como um todo, efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e terapêutica para promover a saúde e bem estar do 
paciente.    

MÉDICO ESPECIALISTA/PEDIATRA – Realizar atendimento médico na área de pediatria, proceder os exames necessários, diagnósticos, tratamentos, 
orientações ao paciente e encaminhamentos. Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde 
do Município. 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO – Articular e coordenar a elaboração do Projeto Político Pedagógico, com foco na proposta pedagógica que defina as linhas 
norteadoras do currículo escolar, os princípios metodológicos, os procedimentos didáticos, as concepções de conhecimento e de avaliação, entre outros;  
Assegurar o cumprimento da função precípua da escola pública quanto a garantia do acesso, da permanência e êxito no percurso escolar do aluno;  
Participar na elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Projeto Político Pedagógico, de planos, programas e projetos eficazes de qualificação 
do processo ensino-aprendizagem; 
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PROFESSOR I, II e III – Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, 
analisando e selecionando material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente;  Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às 
diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, 
noções de tempo e espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação educacional vigente. 

PROFESSOR IV - Preparar as aulas, definindo metodologias de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando e 
selecionando material didático e paradidático, dentro da legislação educacional vigente; Ministrar aulas, relacionando os conteúdos às diversidades pessoais 
e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo de construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e 
espaço, atividades artísticas, corporais, entre outras, de acordo com a legislação educacional vigente. 

PSICOPEDAGOGO - Implementar a execução do projeto pedagógico/instrucional; Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente; Assessorar o 
trabalho docente; Administrar a progressão da aprendizagem; Observar o processo de trabalho em salas de aula; Contribuir no esclarecimento de 
dificuldades de aprendizagem que não têm como causa apenas deficiências do aluno, mas que são consequências de problemas escolares; Acompanhar a 
produção dos alunos; Acompanhar a trajetória escolar do aluno; Elaborar textos de orientação; Analisar e assinalar os fatores que favorecem, intervêm ou 
prejudicam uma boa aprendizagem; Produzir material de apoio pedagógico; Observar o desempenho das classes; Analisar o desempenho das classes; 
Propõe e auxilia no desenvolvimento de projetos favoráveis às mudanças educacionais, visando evitar processos que conduzam às dificuldades da 
construção do conhecimento; Reunir-se com conselhos de classe; Observar conselhos de classe e de escola; Analisar as reuniões de conselho de classe e 
de escola; Analisar a execução do plano de ensino e outros regimes escolares; Sugerir mudanças no projeto pedagógico; Coordenar projetos e atividades de 
recuperação da aprendizagem; Fiscalizar o cumprimento da legislação e do projeto pedagógico; Assessorar e esclarecer a escola a respeito de diversos 
aspectos do processo de ensino-aprendizagem e tem uma atuação preventiva; Coletar diferentes propostas de coordenação, supervisão e orientação como 
subsídios; Administrar recursos de trabalho; Administrar conflitos disciplinares entre professores e alunos; Intervir na aplicação de medidas disciplinares; 
Desenvolver ações preventivas, detectando possíveis perturbações no processo ensino- aprendizagem; Participar da dinâmica das relações da comunidade 
educativa a fim de favorecer o processo de integração e troca; Contribuir com as relações, visando à melhoria da qualidade das relações inter e intrapessoais 
dos indivíduos de toda a comunidade escolar; Trabalhar em grupo de alunos, através de diálogos, debates, utilização de vídeo e textos e  aplicação de 
técnicas; Trabalhar em grupo com os professores através de diálogos, debates, utilização de vídeo e textos; Acompanhar as crianças e adolescentes em 
todos os espaços pedagógicos da escola; Realizar sessões de aconselhamento psicopedagógico individual com os alunos; Realizar sessões para avaliação 
diagnóstica individual com os alunos; Participar do conselho de classe; Interpretar as relações que possibilitam ou impossibilitam a emergência dos 
processos de ensinar; Desenvolver projetos socioeducativos, a fim de resgatar valores e o autoconhecimentos; Realizar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização profissional, de acordo com demanda e conforme orientação de seu superior imediato. 

 

NÍVEL MÉDIO  

 

AGENTE DE DEFESA CIVIL - Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, 
indireta, entidades e organizações populares do município visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, bem 
como programas de prevenção e preparação para emergências e desastres, respostas aos desastres e reconstrução, visando o atendimento, a 
segurança e o bem estar da população. 
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MONITOR DE INFORMÁTICA – Ministrar cursos práticos e teóricos aos alunos de acordo com a proposta pedagógica da Unidade Escolar e de acordo com 
os programas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação; 

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL - Atuar na promoção, prevenção e controle das doenças bucais, promove e participa de programas educativos e de saúde 
bucal, orientando indivíduos e grupos, principalmente com relação à escovação e aplicação de flúor. Participa da realização de estudos epidemiológicos em 
saúde bucal. Realiza, sob supervisão do cirurgião-dentista, atividades clínicas voltadas para o restabelecimento da saúde, conforto, estética e função 
mastigatória do indivíduo. Supervisiona, sob delegação, o trabalho do auxiliar de consultório dentário. Controla estoques e gerencia a manutenção do 
aparato tecnológico presente num consultório dentário.  

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
AUXILIAR DE OPERAÇÕES – Executar serviços de limpeza das Vias, Praças Públicas, Edifícios Públicos, Unidades Escolares, Unidades de Saúde, 
Sanitários e nas Secretarias. Realizar trabalhos braçais diversos relacionados a construção, manutenção, abertura de valas, limpeza, conservação predial, 
capina, recolhimento de lixo, limpeza de rios, córregos, conservação e recuperação de vias, limpeza e desobstrução de galerias e tubulações em geral. 
Carregar, descarregar, transladar, ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios diversos. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – Executar serviços de limpeza em edifícios públicos, unidades escolares, unidades de saúde e sanitárias e nas 
secretarias. Ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios diversos, de forma apropriada.  

COZINHEIRA – Executar atividades relacionadas ao preparo das refeições seguindo orientações nutricionais cumprindo o cardápio pré estabelecido zelando 
pelo sabor, aparência, textura e temperatura das mesmas, respeitando as normas de higiene pessoal e do local de trabalho. 

OPERADOR DE ROÇADEIRA – Operar máquina roçadeira como atividade principal. Executar serviços de limpeza das Vias, Praças Públicas, Edifícios 
Públicos, Unidades Escolares, Unidades de Saúde e nas Secretarias. Realizar trabalhos braçais diversos relacionados a construção, manutenção, abertura 
de valas, limpeza, conservação predial, capina, recolhimento de lixo, limpeza de rios, córregos, conservação e recuperação de vias, limpeza e desobstrução 
de galerias e tubulações em geral.  

SERVENTE DE ESCOLA – Executar serviços de limpeza em edifícios públicos escolares. Ordenar, limpar e zelar pelos materiais, equipamentos e utensílios 
diversos, de forma apropriada.  

 

 
 

 
 


